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4° TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

CONTRATO N°007/2018  
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ESPECIALIZADA PARA TRATAMENTO DE 
PACIENTE AUTISTA EM CUMPRIMENTO À SENTENÇA JUDICIAL, PROFERIDA NOS 
AUTOS DO PROCESSO N° 1000450-41.2018.8.26.01800. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE SANTO  ANTONIO  DO JARDIM,  pessoa juridica de direito público, inscrita no 
CNPJ/MF sob o N° 45.739.091/0001-10, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o senhor OSVALDO MOREIRA, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade, RG n° 16.863.604-9 e. inscrito no CPF/MF n° 060.547.058-81. residente e domiciliado na Rua Padre 
Vicente Fontanet. n° 37. Jardim Santa Rita 2, neste Município de Santo Antônio do Jardim, Estado de São Paulo. a seguir denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado, como CONTRATADA e assim simplesmente denominada de ora em diante, a empresa CRESCER 
CLINICA COMPORTAMENTAL GONCALVES E MELLO LTDA ME,  com sede na Rua Coronel de Oliveira. n° 349, Vila Conrado, na 
cidade de  Sao  João da Boa Vista, Estado de São Paulo, CEP: 13.870-249, inscrita no CNPJ/MF sob n° 20.004.873/0004-80, neste ato 
representada por seus sócios, Conrado Netto Martins de Mello Diretor, portador do RG n° 44.042.859-2 SSP/SP e CPF/MF n° 334.033.208-
80, residente na Rua Maestro Gião, n° 251, Bairro Vila  Loyola,  na cidade de  sac)  João da Boa Vista, estado de São Paulo. CEP 13.870-618. e 
Bruna Azevedo Gonçalves, portadora do RG n° 43.508.569-4 SSP/SP e CPF/MF n° 342.914.808-14, residente na Rua Maestro Gião, n°251, 
Bairro Vila  Loyola,  na cidade de  Sao Joao  da Boa Vista, estado de  Sao  Paulo. CEP 13.870-618. resolvem, nos termos da lei, e em comum 
acordo. formalizar o 40  termo de prorrogação de prazo: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 
Prorroga a vigência do Contrato n° 007/2018, com contratação de clinica especializada para tratamento do paciente autista em cumprimento 
sentença judicial proferida no processo n° 1000450-41.2018.8.26.01800 que teve como autor Paulo Vitor Barbosa Bertholdo, representado pela 
mãe  Mariana  Aparecida Barbosa e como requerido o município de Santo Antônio do Jardim, através de intervenção comportamental baseada 
na Análise de Comportamento Aplicada (ABA), por 12 meses, a contar da assinatura. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Nos termos do constante no artigo 3.3, do contrato original, fica corrigido o valor do presente ajuste de acordo com 
o 1NPC(IBGE). passando a vigorar pelo valor mensal de RS 9.042,42 (nove mil e quarenta e dois reais e quarenta e dois centavosl, 
totalizando o valor global de R$108.509,04 (cento e oito mil quinhentos e nove reais e quatro centavos).  

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam expressamente ratificadas todas as demais cláusulas e condiçeles previstas no referido contrato. 

Elegem. as partes contratantes, o Foro da cidade de Espirito Santo do Pinhal/SP, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste 
Contrato e não resolvidas na esfera administrativa, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E. por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instru nto de aditamento contratual em 02 (duas) vias de igual teor, para um só 
efeito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas, para que 	a os efeitos previstos na legislação vigente. 

rescer Clinica Co por  amen al  Gonçalves e Mello ME 
Conrado Netto Martins de Mello 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2018 
CONTRATO N° 007/2018 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO JARDIM  
CONTRATADA: CRESCER CLÍNICA COMPORTAMENTAL GONCALVES E MELLO LTDA ME  
CONTRATO N°. (DE ORIGEM): 007/2018 -  4° TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ESPECIALIZADA PARA TRATAMENTO DE PACIENTE AUTISTA EM 
CUMPRIMENTO À SENTENÇA JUDICIAL, PROFERIDA NOS AUTOS DO PROCESSO N° 1000450-41.2018.8.26.01800. 

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para 
acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, 
para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de  Sao  Paulo, de conformidade com o  art.  90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de 
mensagem eletrônica aos interessados. 

Santo Antônio do Jardim, 27 de abril de 2022. 
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